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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de União da Vitória, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica é uma 

publicação das entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de União da 

Vitória poderão ser consultadas através da internet 

por meio do seguinte endereço: 

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de União da Vitória 
CNPJ: 75.967.760/0001-71 
Rua Doutor Cruz Machado, 205 
3º e 4º Pavimentos – Centro 
União da Vitória – PR – CEP 84 600-392 
Site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
Diário: www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial

 

  

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

 
1º TERMO ADITIVO DE 2024 DO CONTRATO N.º 47/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024 – PROCESSO Nº 72/2024 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: Do Acréscimo do Quantitativo. 
CONTRATANTE: Município de União da Vitória - PR 
CONTRATADO: PROCOENGE PAVIMENTAÇÕES LTDA – CNPJ nº 95.412.276/0001-93. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na área de engenharia e/ou arquitetura para 
executar a Reforma da Ponte sobre o Rio da Prata na Localidade de Rio dos Banhados, no Município de União 
da Vitória – PR, incluindo material e mão de obra, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
DO ACRÉSCIMO DO QUANTITATIVO: Fica acrescido ao contrato principal, conforme Solicitação e Parecer 
Técnico da Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Públicos (Memorando nº 138/2024), o valor de R$ 
37.329,91 (Trinta e sete mil trezentos e vinte e nove reais e noventa e um centavos), correspondente ao 
percentual de 24,18% do total contratado. 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 124º, Inciso I, alíneas “a” e “b” e Artigo 125º da Lei Federal n.° 14.133/21. 
FORO: Comarca de União da Vitória. 
 

União da Vitória, 18 de outubro de 2024. 
Bachir Abbas 

Prefeito 

  
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÕES 
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DECRETO Nº 514/2024 
 

 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 
 
 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º Em função do DIA DO FUNCIONÁRIO PÚBLICO, PONTO FACULTATIVO 

conforme Lei Municipal nº 5152, DE 13 DE MAIO DE 2024, fica instituído em comemoração a esta 
data, RECESSO no dia 28 DE OUTUBRO DE 2024 para os Órgãos Públicos Municipais da 
Administração Direta e Indireta, sem prejuízo aos serviços essenciais. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
União da Vitória, 21 de outubro de 2024. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS OFICIAIS 
DECRETOS 
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DECRETO Nº 515/2024 
 
 

NOMEIA O REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR E SUA MESA DIRETIVA 
 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
 
 Art.1º.  Ficam nomeados os Conselheiros Titulares e Suplentes, abaixo relacionados, para 
compor o novo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência do município 
de União da Vitória – Paraná, com o mandato de 02 (dois) anos.  
 
1 – REPRESENTANTES DO SEGMENTO NÃO GOVERNAMENTAL: 
 
Associação Casa de Apoio e Restauração Divina - ACARDI: 
Titular - Frei Luiz Henrique da Silva 
Suplente – Dione Terezinha Correa Morandi 
 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de União da Vitória – APAE 
Titular – Grace Kely Malat 
Suplente – Marcia Aparecida Mohilski  
 
Associação Autismo sem Barreiras 
Titular – Siane Pereira Andreiov 
Suplente – Letícia Pimentel      
 
Associação de Pais e Amigos de Deficientes Auditivos e da Fala - APADAF 
Titular: Eufrázio Xavier de Barros 
Suplente – Sandra Mara Paulichen Wimmer 
 
Associação da Terceira Idade: 
Titular – Ione Aparecida de Oliveira  
Suplente – Lauro Lindacir Machado dos Santos  
 
Associação de Dependentes de Álcool e outras Drogas - ADAD 
Titular – João Maria Venâncio 
Suplente – Maria Isabel Scistowski  
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Núcleo Regional do Serviço Social - NUCRESS 
Titular – Marlene Sonnenstrahl 
Suplente – Adriana Cristina de Lima 
 
Associação Recanto da Sobriedade - ARES 
Titular – Antonio Sergio Curioni 
Suplente – Silvana Aparecida de Franca  
 
Associação Casa de Apoio Santa Clara - ACASC 
Titular – Maria Singeski 
Suplente – Raimunda Ribeiro da Silva 
 
 
2 - REPRESENTANTES DO SEGMENTO GOVERNAMENTAL 
 
Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular – Salete Maria de Lima Venâncio  
Suplente – Angelita Marta Nogueira Roveda  
 
Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular – Glaucia Ilkiv Foggiatto Calistro 
Suplente – Flavio Caziuk 
 
Secretaria Municipal da Educação: 
Titular – Adriane Elisa Dombrowski  
Suplente – Gislaine Aparecida Gomes  
 
Secretaria Municipal de Finanças: 
Titular – Lecir Konkel 
Suplente – Wilmar Alexandre Domingues Bierberbach  
 
Companhia Municipal da Habitação: 
Titular – Alexander Freitas  
Suplente – Luiz Fernando Godinho  
 
Secretaria Municipal de Esportes 
Titular – Ademir dos Santos 
Suplente – Natalia Max Dulz 
 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 
Titular – Celso Francisco Pastuch 
Suplente – Nei Antônio Kukla 
 
Secretaria Municipal de Comunicação Social 
Titular – Giovany Pauluk da Silva 
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Suplente – Reginaldo Marques  
 
Secretaria Municipal de Cultura 
Titular – Ricardo Sommer 
Suplente – Francielle Misturini 
 
 Art.2º. Ficam nomeados a nova mesa diretiva do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência do município de União da Vitória – Paraná, com o mandato de 02 (dois) 
anos.  
 
PRESIDENTE:  
Grace Kely Malat  
 
VICE-PRESIDENTE: 
Eufrázio Xavier Barros  
 
1º TESOUREIRO 
João Maria Venâncio  
 
2º TESOUREIRO 
Antonio Sergio Curioni  
 
1º SECRETÁRIA 
Siane Pereira Andreiov  
 
2º SECRETÁRIA 
Marlene Sonnenstrahl  
 
 Art. 3º Fica revogado o Decreto 489/2021. 
                                                  
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                               
 

 
União da Vitória, 21 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 722/2024 
 

 
 
LINDAMIR DE FATIMA VARELA, Secretária Municipal de Administração, nomeada 

através do Decreto nº 192/2022, no uso de suas atribuições legais; 
 

 
RESOLVE: 

 
  

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, aos seguintes Servidores 
Públicos Municipais: 

 

NOME 
MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO 

CARGO PERÍODO DE FÉRIAS 

VILMAR DE PAULA 1512547 
13/04/2024 A 12/04/2025 SERVENTE 22/10/2024 A 

31/10/2024 
 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 
 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 723/2024 
 
 

 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 
 
 

RESOLVE: 
  

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, ao (aos) seguinte (s) Servidor (es) Municipal (is): 

 
NOME MATRÍCULA PERÍODO EM DIAS CARGO PERÍODO DE LICENÇA 
SONIA MARIA HEY 991505242 90 PROFESSOR 19/10/2024 A 07/01/2025  

 
Art. 2º. Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

 
União da Vitória, 18 de outubro de 2024. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 724/2024 
 

 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 
 
 

RESOLVE: 
  

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, ao (aos) seguinte (s) Servidor (es) Municipal (is): 

 

NOME 
MATRÍCUL
A 

PERÍODO EM 
DIAS CARGO 

PERÍODO DE 
LICENÇA 

ROSILDA SOARES 
MARGARIDA 

1265301 
30 

PROFESSO
R 

07/10/2024 A 
06/11/2024 

 
Art. 2º. Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

 
União da Vitória, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 730/2024 
 
 

 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições. 
 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o funcionário João Anderson de França Ribeiro, matrícula 1489901, 
servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de motorista, para prestar serviços na Secretaria 
Municipal de Saúde. 

  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 
 

União da Vitória, 21 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 731/2024 
 

 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições. 
 
 
 
 

RESOLVE:  
 
 
Art. 1º Conceder, conforme solicitação protocolada sob n° 0036118404, a 

REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO do servidor JULLIAN GIRALDI, ocupante do cargo 
de CUIDADOR, para fazer jornada de trabalho com plantão de 12 (doze) horas ininterruptos, em 
virtude da necessidade de cuidados com o filho autista. 

 
Art. 2° Essa condição deverá ser reavaliada em 02 (dois) anos, com novos laudos e 

exames.  
 

Art. 3º Registre-se, Cumpra-se. 
 

 
 

União da Vitória, 21 de outubro de 2024. 
 
 
 

 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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Não houve movimentação na data de hoje. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEIS MUNICIPAIS 
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Não houve movimentação na data de hoje. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OUTROS DOCUMENTOS 
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ASSINAM DIGITALMENTE O PRESENTE DIAÁ RIO OFICIAL: 
BACHIR ABBAS - Prefeito Municipal 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA - Secretária de Administração 
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